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BNDES: um aliado na mudança do modelo de dragagem

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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A desorganização e a falta de
diretrizes para os serviços de
dragagem constituem hoje grandes
entraves ao bom funcionamento do
sistema portuário. Têm sido
freqüentes os casos em que, por
falta de dragagem, navios de maior
calado se vêem impedidos de
atracar ou não se consegue utilizar
totalmente sua capacidade de
carga. Assim, ou os armadores
acabam afretando navios menores
ou os grandes navios têm que
embarcar com volumes inferiores à
sua capacidade nominal, gerando
um frete morto. Isso tende a elevar
os preços dos fretes marítimos,
reduzindo a competitividade dos
produtos brasileiros destinados ao
mercado externo.

Os serviços de dragagem sofrem
interrupções freqüentes. Embora
haja arrecadação de recursos
específicos para investimentos na
infra-estrutura portuária, atualmente
não há garantia de realização efetiva
desses investimentos. Em função de
dificuldades de natureza financeira,
administrativa e operacional,
decorrentes principalmente de
passivos trabalhistas, fiscais e
previdenciários, as Cias.Docas
acabam por desviar para outras
finalidades recursos que deveriam
se destinar à dragagem.

C o m o c r e s c i m e n t o d a s
exportações, impulsionado pela
expansão do agronegócio e do setor
de manufaturados, a tendência é de
que a situação se agrave ainda mais
nos próximos anos. Para não haver
um colapso logístico em futuro
próximo, é fundamental viabilizar a
retomada dos investimentos nessa
área. Em função da fragilidade
econômica e financeira das
Companhias Docas e de restrições

dispostas na Resolução n°
2.827/2001 do Conselho Monetário
N a c i o n a l , q u e t r a t a d o
contingenciamento de crédito ao
setor público, não tem sido possível
para o BNDES apoiar projetos de
investimento das administrações
portuárias. Não obstante, o Banco
está ciente da importância mais
que isso, da urgência de se
buscarem mecanismos alternativos
para superar o problema.

Conforme estudo recente do
B N D E S , n u m a e s t i m a t i v a
preliminar, seriam necessários
pouco menos de R$ 500 milhões
para atualizar a infra-estrutura
aquaviária nos principais portos
brasileiros Santos, Rio Grande,
Paranaguá, Vitória, Rio de Janeiro,
Sepetiba, Itajaí, Suape e Itaqui. A
ABTP vem propondo, desde a
edição da Lei dos Portos, de 1993,
duas alternativas para assegurar
dragagem permanente nos portos.
A primeira seria a entrega dos
serviços de dragagem, via licitação,
a uma empresa privada que
garantiria o calado do porto e, em
contrapartida, cobraria um pedágio
de cada navio que utilizasse o
canal, com valor previamente
aprovado pelo CAP. O sistema seria
semelhante ao das rodovias
pedagiadas. A segunda alternativa
seria delegar aos terminais de cada
porto a execução dos serviços de
d r a g a g e m , m e d i a n t e a
c o m p e n s a ç ã o d o s v a l o r e s
investidos com as tarifas devidas à
administração portuária.

Outra opção, defendida pelo
BNDES, é a exploração da infra-
estrutura aquaviária, com o
arrendamento da área necessária
ao desenvolvimento das atividades.
A formalização da operação se

da r i a med ian te con t ra to de
arrendamento e prestação de
serviços de infra-estrutura aquaviária
a ser celebrado entre a beneficiária e a
administração portuária. O consórcio
vencedor do processo licitatório seria
aquele que oferecesse o menor valor
para as tarifas cobradas dos usuários.
Em seguida, esse consórc io
constituiria uma Sociedade de
Propósito Específico SPE, que ficaria
responsável pela realização dos
serviços previstos no edital de
licitação. O contrato seria de prazo
médio ou longo, suficiente para que o
vencedor tivesse retorno do capital
investido.

Dessa forma, estaria viabilizada a
engenharia financeira do novo
m o d e l o . A S P E c o n t r a t a r i a
financiamento do BNDES para a
realização dos serviços previstos no
edital de licitação, oferecendo como
garantia o penhor da totalidade de
suas ações, além do seu potencial de
arrecadação tarifária. Posteriormente,
realizaria os serviços previstos no
edital diretamente ou contrataria
empresas privadas para isso. Os
recursos arrecadados ser iam
depositados em conta corrente de
titularidade da SPE num banco
trustee, que ficaria responsável por
realizar os pagamentos relativos ao
serviço da dívida com o BNDES, bem
como por direcionar os recursos
excedentes para a própria SPE, a
título de remuneração pela prestação
dos serviços.

A idéia central é estabelecer um
sistema de dragagem permanente,
sustentável, e que impeça que tais
serviços continuem sujeitos ao
casuísmo das administrações
portuárias.


